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RESUMO 
 

Esta pesquisa aborda a crescente crise de legitimidade que afeta as instituições 
democráticas, com foco particular no papel e no desempenho do Supremo Tribunal 
Federal (STF) no Brasil. O ponto de partida é a parábola do “lenhador”, de Catullo da 
Paixão Cearense, que derruba árvores indiscriminadamente, sem considerar as 
consequências de suas ações. O problema central da pesquisa, inspirado nessa 
metáfora, é a aparente semelhança dos ministros do Supremo Tribunal Federal 
brasileiro com essa figura, que reflete um “jogo antidemocrático” que mina a 
estabilidade institucional. O objetivo geral é analisar os vários aspectos dessa crise 
de desconfiança, discutindo o papel institucional do STF e considerando as críticas 
dirigidas a ele. Para isso, foram estabelecidos objetivos específicos para identificar os 
níveis de confiança, analisar como a desconfiança leva à deslegitimação, aprofundar 
o estudo do Poder Judiciário e sua função jurisdicional e destacar a importância da 
separação de poderes. A metodologia baseia-se em pesquisa bibliográfica e 
documental, utilizando conceitos teóricos de autores como Glezer, Przeworski e 
Castells para retratar o dilema da desconfiança nas democracias liberais. Os 
resultados finais concluem que o STF deve abandonar o papel de “lenhador” e tornar-
se um “jardineiro da democracia”. Isso exige que o Tribunal retorne ao seu espaço 
“eminentemente jurídico”, em vez de agir como uma entidade política. O artigo 
argumenta que, para que o Tribunal funcione de forma legítima e sustentável, seus 
membros devem perceber os benefícios de conter seu poder, em vez de exercê-lo 
sem restrições. Ao cultivar a democracia, eles fortalecem a resistência institucional e 
contribuem para o Estado de Direito. 
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ABSTRACT 
 

This research addresses the growing crisis of legitimacy affecting democratic 
institutions, with a particular focus on the role and performance of the Federal Supreme 
Court (STF) in Brazil. The starting point is Catullo da Paixão Cearense's parable of the 
“woodcutter,” who indiscriminately cuts down trees without considering the 
consequences of his actions. The central problem of the research, inspired by this 
metaphor, is the apparent similarity of the ministers of the Brazilian Supreme Federal 
Court to this figure, which reflects an “anti-democratic game” that undermines 
institutional stability. The overall objective is to analyze the various aspects of this crisis 
of mistrust, discussing the institutional role of the STF and considering the criticisms 
directed at it. To this end, specific objectives were established to identify levels of trust, 
analyze how mistrust leads to delegitimization, deepen the study of the Judiciary and 
its jurisdictional function, and highlight the importance of the separation of powers. The 
methodology is based on bibliographic and documentary research, using theoretical 
concepts from authors such as Glezer, Przeworski, and Castells to portray the dilemma 
of mistrust in liberal democracies. The final results conclude that the STF should 
abandon its role as a “lumberjack” and become a “gardener of democracy.” This 
requires the Court to return to its “eminently legal” space, rather than acting as a 
political entity. The article argues that for the Court to function legitimately and 
sustainably, its members must realize the benefits of restraining their power, rather 
than exercising it without restrictions. By cultivating democracy, they strengthen 
institutional resilience and contribute to the rule of law.  
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